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I. RELATÓRIO
O vereador Altamir Antônio dos Santos solicitou, através do Requerimento nº 603/2024, a
realização de estudo técnico visando à melhoria das condições do trânsito de veículos nas
Avenidas Mandacaru e 19 de Dezembro, no cruzamento com a Avenida Colombo.
 
II. FUNDAMENTAÇÃO
Informamos que existem estudos técnicos em andamento para avaliar a implantação de
melhorias no local. Além disso, comunicamos que, no momento, o semáforo do cruzamento das
Avenidas Colombo e Mandacaru já se encontra atuando em 4 (quatro) estágios, com ciclo
semafórico no limite recomendado pelo Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do
CONTRAN. 
Por fim, aponto que já existe sincronismo semafórico na Avenida 19 de Dezembro. 
 
III. CONCLUSÃO
Estudos estão sendo realizados para avaliar a possibilidade e viabilidade de implantação de
melhoria no local. Já existe sincronismo semafórico na avenida 19 de Dezembro.
 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Giordanno Pietro Altoe Marcantonio,
Engenheiro (a) Civil, em 23/07/2024, às 08:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jose Gilberto Purpur, Secretário (a) de
Mobilidade Urbana, em 25/07/2024, às 17:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4053251 e o código CRC 8350A0F3.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 01.02.00076564/2024.05 SEI nº 4053251
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Ofício nº 2714/2024 - GAPRE
 
 

Maringá, 26 de julho de 2024.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento 603 (SEI nº 3934884), apresentado pelo Vereador

Altamir Antônio dos Santos , que solicita se há possibilidade de determinar a realização de
estudo técnico visando à melhoria das condições do trânsito de veículos nas Avenidas
Mandacaru e 19 de Dezembro, no cruzamento com a Avenida Colombo, tendo em vista que nos
horários de pico é grande o congestionamento formado, causando transtornos aos motoristas,
bem como a sincronização dos semáforos existentes ao longo da Avenida 19 de Dezembro,
anexamos o Parecer 409 (SEI nº 4053251) da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana –
Semob.

 
 
Respeitosamente

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
26/07/2024, às 17:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4288757 e o código CRC 081A50F3.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00076564/2024.05 SEI nº 4288757
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